
  

ESTADO DO PIAUÍ ASSAPÉ 
R í DO PIAUI P. M. DE MASSAPÉ DO PIAUI 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 074/2025. 

REF: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2025, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE 1º, 2º E 3º GRAU, E ATUAÇÃO NOS PROCESSOS E PROCEDIMENTOS ATINENTES PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ DO PIAUÍ, situado na Av, Pedro Martins, 642, Centro, Massapê do Piaul — Piauí, neste ato representado prefeito municipal, o Sr. WILTON COUTINHO SILVA, doravante denominada CONT RATANTE e a empresa TAMARA NUNES PINHEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ nº 60.799.748/0001-28, por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada CONTRATADA firmam por líquida certa e justa as respectivas condições estabelecidas neste instrumento de contrato de natureza jurídica mista, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, e legislação aplicável, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE 1º, 2º E 3º GRAU, E ATUAÇÃO NOS PROCESSOS E PROCEDIMENTOS ATINENTES PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, conforme especificações e quantidades constantes nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2025 e do procedimento de INEXIGIBILIDADE Nº 016/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestação dos serviços, ora contratado, foi objeto de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, de acordo com o disposto no artigo 74, inciso Ill, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA estão integralmente vinculados ao presente contrato, ao 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2025 e do procedimento de INEXIGIBILIDADE Nº 
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MASSAPÉ ESTADO DO PIAUÍ DO Pra P.M. DE MASSAPÊ DO PIAUÍ 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE O CONTRATANTE obriga-se a: | — Emitir a ordem de servicos do obi O objeto d competente; Ee ) e contrato, ca 
E tua Pagamento à CONT RATADA de acordo com O estabelecido neste Contrato; 

calizar o fiel Cumprimento deste contrato atravé inistrati b i 
s do Setor Administrativo Financeiro: e 

IV — Custear todas as despesas necessárias para execução dos serviços objeto deste contrato. CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

SO necessário, assinada pela autoridade 

A CONTRATADA obriga-se a: 
— Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o contrato 

& com a sua proposta; 
H — Prestar os serviços objeto do contrato conveniência da Prefeitura; 
Hi — responsabilizar-se pelos danos causados di decorrentes de sua culpa ou dol 

ção do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 
securitária regulares; 
VI — Manter durante a execu 

de com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido um recibo dos serviços efetivamente prestados. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por até 31/12/2025, podendo ser prorrogado na forma da legislação. 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para a presente contratação serão custeadas com os recursos orçamentários vigentes, sem prejuízo de outras que puderem ser apostiladas. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 
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MASSADÉ ESTADO DO PIAUÍ tir P. M. DE MASSAPÉ DO PIAUÍ 

90,00 (QUARENTA MIL E 
NMorme Proposta anexa, na conta bancária informada pela 

Serviço oferta do em sua ro ; de SmMOo percentual de lucro do preço do 

PARÃG O PRIMâS B Posta na época da licitação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o pre no ço cobrado não poderá, em h m . 
praticado pela CONTRATADA ao público em geral, > ser Lose alguma, ser Superior ao 

. devendo ser re a 
Os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA, Passados ao CONTRATANTE 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

competente. 
PARÁGRAFO ÚNICO - UN 

efetuado à CONTRATADA enquanto for 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
À execução do presente Contrato será fiscalizada pelo fiscal de PARÁGRAFO PRIMEIRO - O servidor referido anotará, e relacionadas com a execução do contrato, determinando o que faltas ou defeitos observados. 

Contratos da CONTRATANTE. 
m registro, todas as Ocorrências 
for necessário à regularização das 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS 

islação aplicável, o qual poderá recorrer na forma constante do Art. 165 da referida legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

Haverá a publicação deste instrumento contratual ou de respectivo extrato simplificado NO Sítio Oficial Eletrônico do Órgão e em Diário Oficial dos Municipios, utilizado pelo ente. 
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Eaton; 
PREFEITURA DE 

ESTADO DO PIAUÍ DO PIAUÍ PM - DE MASSAPÉ DO PIAUÍ 

-Se 0 que dispõe a 
, €, supletivamente, os 

otra competente responsável pelo município de Massapê do Piauí - PI, ustiça 

Fica eleito o foro da 

Estado do Piauí, da J omum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

   
  

Contratante: CA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ DO PIAUÍ WILTON COUTINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

Contratada: : R j Luuo , N 
TAMARA NUNES PINHEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

Dur ho Macedo Úastadl 
Fra quo 2g3. 34 

Pie q a rilia Maua da Silva 
CPF nº 103.095. 453-$3 
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